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Indicação nº1473/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrita
na forma regimental em vigência, INDICA, à Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora
Raimunda Nilda da Silva Cruz, e extensivo à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos —

SEMSUR, QUE SEJA; criada a Escola do Feirante, com sede vinculada à SEMSUR e
funcionamento articulado com o SEBRAE, SENAR, IFRN, SENACe entidades representativas das
feiras, a fim de promover cursos gratuitos e permanentes de capacitação nas áreas de gestão de
pequenos negócios, atendimento ao cliente, precificação, marketing digital, segurança alimentar e
finanças pessoais.

Justificativa

A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR) é diretamente responsável pela
organização das feiras livres e pelo ordenamento do espaço público em Parnamirim. Dentro de suas
atribuições, está a promoção de ações que melhorem a infraestrutura, a dignidade e a organização
do trabalho nas feiras da cidade.

Nesse sentido, a criação da Escola do Feirante representa uma medida inovadora e
necessária para valorizar os profissionais que atuam nesse segmento. Ao ofertar cursos acessíveis,
com linguagem simples e abordagem prática, a SEMSUR pode contribuir decisivamente para a
profissionalização e o fortalecimento econômico dos feirantes, além de reduzir a informalidade
e incentivar a formalização responsável.

Com apoio institucional e metodológico de parceiros como o SEBRAE, SENAC, IFRN,
SENARe outros, a proposta é oferecer formação nas áreas mais demandadas pelos trabalhadores,
como:

e Técnicas de venda e atendimento ao cliente
. Precificação e controle financeiro
º Higiene e manipulação de alimentos
. Marketing digital e identidade visual
. Direitos sociais e acesso a microcrédito

Essa iniciativa fortalece a economia popular, estimula o empreendedorismo e amplia o
acesso dos feirantes a políticas públicas. Ao ser conduzida pela SEMSUR, a ação ganha
legitimidade e enraizamento no território urbano onde esses profissionais atuam diariamente,
promovendo dignidade e transformação social por meio da educação.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 05 de agosto de 2025.

Atenciosamente;
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